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C O N C U R S O  P Ú B L I C O  0 0 1 / 2 0 1 0  

E D I T A L  0 0 1 / 2 0 1 0   

 O Prefeito Municipal e a Comissão Examinadora do Concurso Público nº. 001/2010 de Joaquim Távora, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o art. 37 e inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, com 

base nas Leis Municipais nº. 668/1989, nº. 691/1991, nº. 819/1999, nº.830/2000, nº. 900/2003, nº. 1.050/2008 e nº. 1.112/2009 e 

Decreto Municipal nº. 2.464/2008, faz saber a todos os interessados que irá realizar CONCURSO PÚBLICO, PROVAS DE TÍTULOS E 

PROVA PRÁTICA Nº. 001/2010,  para seleção de candidatos aos cargos públicos do Quadro de servidores da Municipalidade, com 

enquadramento jurídico regido pela CLT. 

CARGOS E REQUISITOS 

01- GRUPO PROFISSIONAL     

CARGO VAGAS VENCIMENTO 
R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

R$ 
REQUISITOS 

Bibliotecário 1 1.400,00 40h  80,00 - Graduação em Biblioteconomia; 
- Registro na CRB. 

Engenheiro Civil 1 2.288,94 20h 80,00 - Graduação em Engenharia Civil; 
- Registro no CREA. 

Médico 2 4.250,99 20h 80,00 - Graduação em Medina; 
- Registro no CRM. 

Médico Veterinário 1 1.788,41 20h 80,00 
- Graduação em Medicina 
Veterinária; 
- Registro no CRMV. 

Assistente Social 1 2.300,00 40h 80,00 
- Graduação em Serviço Social; 
- Registro no CRESS. 

Nutricionista 1 1.788,41 20h 80,00 

- Graduação em Nutrição; 
- Registro no CRN; 
- Cursos na área de cozinha 
industrial e manipulação de 
alimentos. 

Enfermeiro 1 2.300,00 40h 80,00 
- Graduação em Enfermagem; 
- Registro no COREN. 

Psicólogo 1 2.300,00 40h 80,00 - Graduação em Psicologia; 
-  Registro no CRP. 

 9     

 
02- GRUPO SEMIPROFISSIONAL     

CARGO VAGAS VENCIMENTO 
R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

R$ 
REQUISITOS 

Técnico em Enfermagem 2 956,37 40h 55,00 
- Ensino médio completo, técnico 
em enfermagem; 
- Registro no COREN. 

Técnico em Contabilidade 1 1.905,58 40h 70,00 
- Ensino médio completo, técnico 
em contabilidade; 
- Registro no CRC. 

Técnico em Informática 1 956,37 40h 55,00 

- Ensino médio completo; 
- Curso em operação e 
administração de sistemas 
informatizados e/ou afins. 

 4     

 
03- GRUPO ADMINISTRATIVO 

    

CARGO VAGAS VENCIMENTO 
R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

R$ 
REQUISITOS 

Assistente Administrativo 2 465,00 40h 30,00 - Ensino médio completo. 

 2     
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04- GRUPO MAGISTÉRIO     

CARGO VAGAS VENCIMENTO 
R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

R$ 
REQUISITOS 

Professor 1 488,80 20h 55,00 

- Ensino médio completo; com 
Habilitação em magistério, curso 
normal a nível médio e/ou curso de 
Habilitação Plena em Pedagogia 
e/ou Curso de magistério Superior. 

Professor Língua Inglesa 1 488,80 20h 55,00 
- Ensino Superior em Letras/Inglês 
(licenciatura). 

Professor Educação Física 1 488,80 20h 55,00 - Ensino Superior em Educação 
Física (licenciatura) 

Servente 2 465,00 40h 30,00 - Ensino Fundamental incompleto. 

 5     

 
05- GRUPO SERVIÇOS GERAIS 

    

CARGO VAGAS VENCIMENTO 
R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

R$ 
REQUISITOS 

Motorista 2 555,99 44h 55,00 

- Ensino Fundamental incompleto; 
- Habilitação com categoria mínima 
D; 
- Experiência comprovada mínimo 
2 anos na função. 

Operador de Máquinas    
(Retro Escavadeira) 1 1.200,16 44h 55,00 

- Ensino fundamental incompleto; 
- Habilitação com categoria mínima 
D. 

Operador de Máquinas 
(Motoniveladora) 1 1.200,16 44h 55,00 

- Ensino fundamental incompleto; 
- Habilitação com categoria mínima 
D. 

Operador de Trator 
Agrícola 1 888,99 44h 55,00 

- Ensino fundamental incompleto; 
- Habilitação com categoria mínima 
C. 

Operário 3 465,00 44h 30,00 - Ensino fundamental incompleto 

Vigia 1 466,69 44h 30,00 - Ensino fundamental incompleto 

Gari 3 465,00 44h 30,00 - Ensino fundamental incompleto 

 12     
1.1 COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS 
Nível Superior: Diploma de conclusão de curso de nível superior, na área correlata, devidamente registrado, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
Nível Médio:  certificado de conclusão de curso de nível médio (antigo segundo grau) ou curso técnico equivalente, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
Nível Fundamental: certificado e/ou histórico escolar de nível fundamental (antigo primeiro grau), expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
Cursos específicos:  certificado de conclusão apontando os módulos do curso e carga horária. 
Experiência na função: comprovação através de registro em CTPS (carteira) na área de atuação. 
 

DA INSCRIÇÃO: 
2. INSCRIÇÃO: 
    2.1 Em hipótese alguma será permitida a inscrição condicional; 
    2.2 No caso de inscrição por procuração (com firma reconhecida em Cartório) deverá ser apresentado o documento de identidade do 
procurador e os documentos do candidato a ser inscrito, indicados no item 2.3 deverão ser autenticados em cartório. Nesta hipótese, o 
candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros do seu procurador; 
    2.3 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar: os documentos originais e cópias autenticadas: Certidão de Nascimento ou 
Casamento, Cédula de Identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) e duas fotografias 3x4 recente; 
    2.4 Não será concedida isenção ou dispensa, parcial ou integral, do valor da taxa de inscrição; 
    2.5 A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e em outros que forem 
publicados durante a realização do Concurso Público, cujas regras, normas, critérios e condições obrigam-se os candidatos a cumprir e 
não poderá alegar desconhecimento; 
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    2.6 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão 
Examinadora do Concurso Público das prerrogativas para excluí-lo do mesmo se o preenchimento for feito com dados incorretos, 
emendados ou rasurados, bem como se constatado posteriormente serem inverídicas as referidas informações; 
    2.7 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todas as divulgações relativas ao Concurso Público Nº. 001/2010 da 
Prefeitura de Joaquim Távora, Estado do Paraná, que serão divulgadas em edital na Prefeitura Municipal, no Jornal Tribuna do Vale e 
no site www.prosperity1.com.br  . 
    2.8 Os interessados em se inscrever, deverão comparecer munidos de documentação citado no item 2.3, ao posto de inscrição, no 
seguinte local, período e horários: 
 
PERÍODO: De 25/01/2010  à  18/02/2010. 
HORÁRIO:  das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-feira. 
LOCAL : Departamento Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa, nº. 303, Joaquim Távora, Estado do Paraná.  
INFORMAÇÕES PELO TELEFONE: (43) 3559-2624 e no site: www.prosperity1.com.br   
 
   2.9 O candidato pode optar por inscrever-se no concurso pelo site www.prosperity1.com.br , desde que obedece ao seguinte 
regulamento: 
a) estar ciente de todas as informações sobre este concurso público; 
b) cadastrar-se, no período do dia 25/01/2010 do dia 18/02/2010, por meio do formulário específico disponível no endereço eletrônico; 
c) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento somente em dinheiro da taxa de inscrição, em qualquer banco, até a data de 
vencimento. 
d) as inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição, por meio de boleto 
bancário e ainda após a entrega da documentação  relacionada no item 2.3 no posto de inscrição citado no item 2.8 ou através do 
envio postal-sedex, que deve ser postado impreterivelmente no prazo máximo de 18/02/2010, para o seguinte endereço: 
 
PROSPERITY EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA. 
Rua Margarida F. Gonçalves, 138 - Centro 
CEP: 84.900-000        Ibaiti/PR 
 
A falta da apresentação dos documentos implicará na  NÃO homologação da inscrição dos candidatos que op tarem a 
inscrever-se na forma online, mesmo que estes tenham efetuado o pagamento da ta xa de inscrição.  

 REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO: 
3. REQUISITOS: 

3.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
3.2 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade e ou emancipado legalmente; 
3.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
3.4 Estar quite com o serviço militar (quando do sexo masculino); 
3.5 Fotocópia autenticada de documento que comprove a escolaridade, conforme exigido para o cargo. 
3.6 Comprovante de que se encontra inscrito e quite com o Conselho Profissional correspondente, para os cargos de nível superior e 
Técnico, quando for o caso. 
3.7 Fotocópia e original da Certidão de Nascimento ou Casamento, da Cédula de Identidade, do Título de Eleitor, do CPF e do 
PIS/PASEP (quando já cadastrado). 
3.8 Fotocópia e original da certidão de nascimento e da carteira de vacinação dos filhos menores de 14 (quatorze) anos. 
3.9 Ter aptidão física e mental para o exercício do cargo, atestado por inspeção de saúde realizada pelo médico indicado pela 
Prefeitura Municipal, de caráter eliminatório (se o candidato for considerado inapto perderá automaticamente a vaga). 
3.10 Atestado de antecedentes criminais, passado pelo distribuidor público local de residência ou domicilio do candidato. 
3.11 Declaração de que não exerce outro emprego ou função pública. 
3.12 A FALTA DE QUALQUER DOCUMENTO ACIMA, IMPEDIRÁ A CONTRATAÇÃO. 
3.13 O candidato aprovado e convocado deverá comparecer a prefeitura municipal, no prazo estipulado no Edital de Convocação, 
para proceder sua nomeação e será submetido a estágio probatório por 03 (três) anos onde será avaliado e, se aprovado, será 
considerado efetivo. 
3.14 O candidato que não comparecer neste prazo será excluído da lista de aprovados. 

 

DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS DA PRIMEIRA ETAPA E/OU ETA PA ÚNICA: 
4. PROVAS DA PRIMEIRA ETAPA E/OU ETAPA ÚNICA: 

4.1 As provas serão realizadas em Joaquim Távora, Estado do Paraná. 
DATA: 07/03/2010 
HORÁRIO:  14:00 horas  
LOCAL : a ser DEFINIDO E DIVULGADO NO EDITAL DE ENSALAMENTO 
 
4.2 A prova escrita terá a duração de 03 (três) horas, incluindo aí o tempo de preenchimento do gabarito. O controle do tempo de 
aplicação da prova e as informações a respeito do tempo transcorrido, durante a realização da prova, serão feitos pelos fiscais de 
sala.  
4.3 O candidato deverá comparecer ao local 30 minutos antes do início da prova, munido de protocolo de inscrição, documento de 
identidade, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha, pois somente será permitido o ingresso às salas das provas, os 
candidatos que comprovarem sua identidade mediante a apresentação da Cédula de Identidade e Protocolo de Inscrição. 
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4.4 Não será permitido o ingresso na sala das provas, o candidato que apresentar-se fora do horário estabelecido, sendo o mesmo 
excluído do Concurso. 
4.5 Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização de máquinas calculadoras, e/ou similares, livros, anotações, 
réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, nem a comunicação entre os candidatos. 
4.6 Não será permitida, no dia da realização da prova, a entrada de candidatos portando aparelhos eletrônicos, (exemplos: bip, 
telefone celular, walkman, notebook, receptor, gravador, e outros aparelhos eletrônicos que possam comprometer a segurança do 
concurso). Caso o candidato porte qualquer um desses objetos, deverão desligar os mesmos e colocá-los embaixo da carteira. O 
descumprimento da presente prescrição implicará a eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
4.7 Durante a realização da Prova Objetiva, não será permitida a utilização de gorros, bonés, óculos escuros e de relógios, cujos 
objetos deverão ser guardados pelos candidatos em local que impeça sua visibilidade. 
4.8 O não comparecimento do candidato à Prova Objetiva implicará sua eliminação do Concurso. 
4.9 O candidato que usar de atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer dos fiscais ou responsáveis pela aplicação da prova, 
bem como aquele que descumprir o disposto nos subitens 4.5, 4.6 e 4.7 deste Edital, será excluído do Concurso. 
4.10 Fica vedado o ingresso de pessoas estranhas ao serviço, às salas e outros locais de prova. 
4.11 A correção será efetuada através de gabarito preenchido pelo candidato, não serão válidas questões não assinaladas ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura. 
4.12 O candidato é responsável pelo correto preenchimento do gabarito e pela sua conservação e integridade, pois em nenhuma 
hipótese haverá substituição do cartão, salvo em caso de defeito de impressão. 
4.13 O candidato somente poderá se retirar da sala de prova após uma  hora do início da Prova Objetiva, devendo, antes de se 
retirar do recinto da sala, entregar aos aplicadores, o caderno de prova e o gabarito. 
4.14 É obrigatória a saída simultânea dos três últimos candidatos, os quais deverão assinar a ata de encerramento da aplicação da 
prova naquela sala. 
4.15 Não será permitido ao candidato ausentar-se do recinto da sala, durante a realização da prova, a não ser em caso especial e 
desde que acompanhado por um componente da equipe de aplicação da prova. 

 

DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS DA SEGUNDA ETAPA: TÍTULO E /OU PRÁTICA: 
5. PROVAS DA SEGUNDA ETAPA DE TÍTULO E/OU PRÁTICA: 

5.1 Prática para os cargos de: Motorista, Operador de máquinas (retro escavadeira e motoniveladora) e Operador de trator agrícola. 
5.2 De Títulos para os cargos de: Professor, Professor de língua inglesa e Professor de educação física. 
5.3 As provas serão realizadas em Data, horário e local a ser divulgado em Edital específico após a publicação dos candidatos 
aprovados na primeira Etapa, afixado em edital na Prefeitura, no Jornal Tribuna do Vale e no endereço eletrônico: 
www.prosperity1.com.br  . 

 

DAS PROVAS DA PRIMEIRA E SEGUNDA EPAPA: 
6. DAS PROVAS DA PRIMEIRA E SEGUNDA ETAPA: 

6.1 Para os cargos de nível profissional: Bibliotec ário; Engenheiro Civil; Médico; Médico Veterinário;  Assistente Social; 
Nutricionista; Enfermeira e Psicólogo. 

A Prova escrita objetiva  terá 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) alternativas cada uma, distribuídas conforme tabela 6.1, 
realizada em uma única etapa, sendo esta de caráter eliminatório, onde apenas uma das alternativas é correta: 
Tabela 6.1 

Área de Conhecimento Número de Questões Peso Pontos (máximo) 

Português 05 0,25 1,25 

Matemática 05 0,25 1,25 

Informática  05 0,25 1,25 

Dados Municipais 05 0,25 1,25 

Conhecimentos Gerais 05 0,25 1,25 

Conhecimentos Específicos 15 0,25 3,75 
Total de pontos da prova objetiva Máximo 10,00 pontos 

Serão avaliados o conteúdo global da prova na escala de 0 (zero) a 10,0 (dez) pontos, e considerados os candidatos que obtiverem 
média igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento)  do valor da prova em conhecimentos específicos e nota igual ou superior a 5,0 
(cinco) pontos  na somatória dos acertos. 

6.2 Para o grupo Semiprofissional:  
6.2.1 Cargos: Técnico em Enfermagem e Técnico em In formática 

A Prova escrita objetiva  terá 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) alternativas cada uma, distribuídas conforme tabela 6.2a, 
realizada em uma única etapa, sendo esta de caráter eliminatório, onde apenas uma das alternativas é correta: 
Tabela 6.2a 

Área de Conhecimento Número de Questões Peso Pontos (máximo) 

Português 05 0,25 1,25 
Matemática 05 0,25 1,25 
Dados Municipais 05 0,25 1,25 
Conhecimentos Gerais 05 0,25 1,25 
Conhecimentos Específicos 20 0,25 5,00 
Total de pontos da prova objetiva Máximo 10,00 pontos 
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Serão avaliados o conteúdo global da prova na escala de 0 (zero) a 10,0 (dez) pontos, e considerados APROVADOS  os candidatos 
que obtiverem média igual ou superior a  50% (cinqüenta por cento)  do valor da prova em conhecimentos específicos e nota igual ou 
superior a 5,0 (cinco) pontos  na somatória dos acertos. 
 
   6.2.2 Cargo: Técnico em Contabilidade 
A Prova escrita objetiva  terá 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) alternativas cada uma, distribuídas conforme tabela 6.2, 
realizada em uma única etapa, sendo esta de caráter eliminatório, onde apenas uma das alternativas é correta: 
Tabela 6.2 

Área de Conhecimento Número de Questões Peso Pontos (máximo) 

Português 05 0,25 1,25 
Matemática 05 0,25 1,25 
Informática 05 0,25 1,25 
Dados Municipais 05 0,25 1,25 
Conhecimentos Gerais 05 0,25 1,25 
Conhecimentos Específicos 15 0,25 5,00 
Total de pontos da prova objetiva Máximo 10,00 pontos 

Serão avaliados o conteúdo global da prova na escala de 0 (zero) a 10,0 (dez) pontos, e considerados APROVADOS  os candidatos 
que obtiverem média igual ou superior a  50% (cinqüenta por cento)  do valor da prova em conhecimentos específicos e nota igual ou 
superior a 5,0 (cinco) pontos  na somatória dos acertos. 
 

6.3 Para o cargo do grupo administrativo: Assistent e administrativo. 
A Prova escrita objetiva  terá 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) alternativas cada uma, distribuídas conforme tabela 6.3, 
realizada em uma única etapa, sendo esta de caráter eliminatório, onde apenas uma das alternativas é correta: 
Tabela 6.3 

Área de Conhecimento Número de Questões Peso Pontos (máximo) 

Português 05 0,25 1,25 

Matemática 05 0,25 1,25 

Informática  05 0,25 1,25 

Dados Municipais 05 0,25 1,25 

Conhecimentos Gerais 05 0,25 1,25 

Conhecimentos Específicos 15 0,25 3,75 
Total de pontos da prova objetiva Máximo 10,00 pontos 

Serão avaliados o conteúdo global da prova na escala de 0 (zero) a 10,0 (dez) pontos, e considerados APROVADOS  os candidatos 
que obtiverem média igual ou superior a  50% (cinqüenta por cento)  do valor da prova em conhecimentos específicos e nota igual ou 
superior a 5,0 (cinco) pontos  na somatória dos acertos. 
 

6.4 Para Grupo Magistério:  
6.4.1 Cargos: Professor; Professor Língua Inglesa; Professor Educação Física. 
A Prova escrita objetiva  terá 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) alternativas cada uma, distribuídas conforme tabela 6.4a, 
realizada em uma única etapa, sendo esta de caráter eliminatório, onde apenas uma das alternativas é correta: 
Tabela 6.4a 

Área de Conhecimento Número de Questões Peso Pontos (máximo) 

Português 05 0,20 1,00 

Matemática 05 0,20 1,00 

Dados Municipais 05 0,20 1,00 

Conhecimentos Gerais 05 0,20 1,00 

Conhecimentos Específicos 20 0,20 4,00 

Total de pontos da prova objetiva Máximo 8,00 pontos 
Serão avaliados o conteúdo global da prova na escala de 0 (zero) a 8,0 (oito) pontos, e considerados APROVADOS  os candidatos que 
obtiverem média igual ou superior a  50% (cinqüenta por cento)  do valor da prova em conhecimentos específicos e nota igual ou 
superior a 4,0 (quatro) pontos  na somatória dos acertos. De acordo com o art. 4º, parágrafo 7º do Decreto Municipal nº. 2.464/2008, a 
prova de títulos não poderá atribuir pontos superiores a 20% do total possível das provas de conhecimentos.  
6.4.1.1 Para os cargos do Grupo Magistério:  Professor, Professor Língua Inglesa, Professor Educ ação Física.  

A Prova de Títulos será realizada em uma única etapa, sendo a mesma de caráter classificatório, onde os candidatos serão 
avaliados na escala de 0 (zero) a 2,0 (dois) pontos, os títulos aceitos com emissão a partir do ano de 2007, em cursos relacionados 
diretamente com a área de atuação, não será aceito títulos que não guardem relação com as atribuições do cargo em disputa.  

Tabela 6.4.1.2 PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 
CARGA HORÁRIA DOS TÍTULOS PONTUAÇÃO 

De 08 a 10  horas 0,30 cada 



21   9   1929

 

Prefeitura Municipal de Joaquim Távora 
Estado do Paraná 
Rua Miguel Dias, nº 226 – Centro – fone (43) 3559-1122. 

CEP-86455-000 
 

 

De 11 a 16 horas 0,40 cada 

De 17 a 32 horas 0,50 cada 

De 33 a 40  horas 0,70 cada 

De 41 a 100 horas 1,00  cada 

Acima de 100 horas 1,50  cada 

Outro Curso de Graduação (que não seja requisito exigido para a habilitação do concurso) 1,50 cada 

Curso de Pós Graduação /Especialização (com no mínimo 320 horas) 1,50 cada 

Curso de Mestrado 1,80 cada 

Curso de Doutorado 2,00 cada 

6.4.1.3 Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições dos cargos em Concurso. 
6.4.1.4 De acordo com o art. 4º, parágrafo 7º do Decreto Municipal nº. 2.464/2008 a somatória da pontuação dos Títulos fica fixado no 
máximo de 2,00 (dois) pontos, não podendo em hipótese alguma ser ultrapassado esse limite, mesmo que o candidato apresente 
títulos cuja somatória venha ultrapassar esse limite.  
6.4.1.5 Os candidatos deverão apresentar xérox autenticado em cartório dos títulos (diplomas, certificados, cursos da área e outros 
documentos), no dia de realização da contagem de títulos, conforme previsto no Edital de Convocação para Entrega de Títulos. 
6.4.1.6 Somente serão julgados os títulos dos candidatos aprovados na primeira etapa. 
6.4.1.7 Data, horário, local e endereço da Prova de Títulos: 
Após o resultado da primeira etapa, a partir do dia 16/03/2010, será divulgado o edital da prova de títulos, que será exposto na 
Prefeitura Municipal, contendo a data da entrega dos títulos, o horário, o local e o endereço. O candidato poderá acompanhar através 
do site: www.prosperity1.com.br  todas as informações e editais do presente concurso público e ainda pelo telefone (43) 3559-1122. 
 

6.4.2 Cargo: Servente 
A Prova escrita objetiva  terá 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) alternativas cada uma, distribuídas conforme tabela 6.4b, 
realizada em uma única etapa, sendo esta de caráter eliminatório, onde apenas uma das alternativas é correta: 
Tabela 6.4b 

Área de Conhecimento Número de Questões Peso Pontos (máximo) 

Português 05 0,25 1,25 

Matemática 05 0,25 1,25 

Dados Municipais 05 0,25 1,25 

Conhecimentos Gerais 05 0,25 1,25 

Conhecimentos Específicos 20 0,25 5,00 
Total de pontos da prova objetiva Máximo 10,00 pontos 

Serão avaliados o conteúdo global da prova na escala de 0 (zero) a 10,0 (dez) pontos, e considerados APROVADOS  os candidatos 
que obtiverem média igual ou superior a  50% (cinqüenta por cento)  do valor da prova em conhecimentos específicos e nota igual ou 
superior a 5,0 (cinco) pontos  na somatória dos acertos. 
 

6.5 Para Grupo Serviços Gerais 
6.5.1 Cargos: Motorista; Operador de Máquinas (retr o escavadeira); Operador de Máquinas (motonivelador a); Operador de 
Trator Agrícola. 
A Prova escrita objetiva  terá 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) alternativas cada uma, distribuídas conforme tabela 6.5a, 
realizada em uma única etapa, sendo esta de caráter eliminatório, onde apenas uma das alternativas é correta: 
Tabela 6.5a 

Área de Conhecimento Número de 
Questões Peso Pontos (máximo) 

Português 05 0,20 1,00 

Matemática 05 0,20 1,00 

Dados Municipais 05 0,20 1,00 

Conhecimento Gerais 05 0,20 1,00 

Conhecimentos Específicos 20 0,20 4,00 

Total de pontos da prova objetiva Máximo 8,00 pontos 
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Serão avaliados o conteúdo global da prova na escala de 0 (zero) a 8,0 (dez) pontos, e considerados APROVADOS  os candidatos que 
obtiverem média igual ou superior a  50% (cinqüenta por cento)  do valor da prova em conhecimentos específicos e nota igual ou 
superior a 4,0 (quatro) pontos  na somatória dos acertos. 
 
6.5.1.1Para os cargos do Grupo Serviços Gerais: Mot orista; Operador de Máquinas (retro escavadeira); O perador de Máquinas 
(motoniveladora); Operador de Trator Agrícola. 
    Prova prática . A Prova prática será realizada em uma única etapa, com os candidatos classificados na primeira etapa, sendo a 
mesma de caráter classificatório, onde serão pontuados os candidatos na realização da prova prática por um funcionário do 
DETRAN/PR, na escala de  0 (zero) a 2 (dois) pontos.  
   6.5.1.1.2 Somente serão submetidos a prova prática os candidatos aprovados na primeira etapa. 
   6.5.1.2.3 Data, horário, local e endereço da Prova Prática 
Após o resultado da primeira etapa, a partir do dia 16/03/2010, será divulgado o edital da prova prática, que será exposto na Prefeitura 
Municipal, contendo a data da prova pratica o horário, o local e o endereço. O candidato poderá acompanhar através do site: 
www.prosperity1.com.br  todas as informações e editais do presente concurso público e ainda pelo telefone (43) 3559-1122. 
 
6.5.2 Cargos: Operário, Vigia e Gari. 
A Prova escrita objetiva  terá 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) alternativas cada uma, distribuídas conforme tabela 6.5b, 
realizada em uma única etapa, sendo esta de caráter eliminatório, onde apenas uma das alternativas é correta: 
 
 
Tabela 6.5b 

Área de Conhecimento Número de Questões Peso Pontos (máximo) 

Português 05 0,25 1,25 

Matemática 05 0,25 1,25 

Dados Municipais 05 0,25 1,25 

Conhecimento Gerais 05 0,25 1,25 

Conhecimentos Específicos 20 0,25 5,00 
Total de pontos da prova objetiva Máximo 10,00 pontos 

Serão avaliados o conteúdo global da prova na escala de 0 (zero) a 10,0 (dez) pontos, e considerados APROVADOS  os candidatos 
que obtiverem média igual ou superior a  50% (cinqüenta por cento)  do valor da prova em conhecimentos específicos e nota igual ou 
superior a 5,0 (cinco) pontos  na somatória dos acertos. 
 

DAS MATÉRIAS: 
7. DAS MATÉRIAS: 
        7.1 As matérias constantes das provas da Primeira Etapa e/ou Etapa Única a que se submeterão os candidatos são aquelas 
constantes no Conteúdo Programático, Anexo I, disponível no local de inscrição e na prefeitura do município de Joaquim Távora, 
Estado do Paraná. 
 

DA DIVULGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL: 
8. DA DIVULGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO: 

8.1 O resultado do Concurso Público será divulgado em Edital na sede da Câmara Municipal, Prefeitura Municipal e no Jornal 
Oficial Tribuna do Vale e no site www.prosperity1.com.br . 
8.2 A classificação final obedecerá à ordem decrescente de pontos.  

Em caso de empate do resultado, terá preferência su cessiva o candidato que:  
a- tiver idade superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme art. 27, parágrafo único, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), critério válido para todos os cargos; 
b- For o mais idoso, não incluídos os maiores de 60 anos mencionados na letra “a”. 
c- Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos específicos. 
 

DA CONTRATAÇÃO: 
9. DA CONTRATAÇÃO: 

9.1 Para efeito da contratação, os candidatos deverão comprovar toda a documentação prevista em Lei, qualquer declaração ou 
documentação não comprovada, eliminará o candidato vetando sua admissão e anulando todos os atos decorrentes na inscrição. 
9.2 Os candidatos serão habilitados de acordo com o número de vagas. O concurso terá validade de dois anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, por meio de Decreto do Executivo Municipal, observando-se a Lei Municipal nº. 668/1989 e suas 
posteriores alterações e a disponibilidade de recurso orçamentário. 
9.3 A aprovação no concurso público não gera direito à nomeação, a qual se dará a exclusivo critério da Prefeitura do Município 
de Joaquim Távora, Estado do Paraná, dentro do prazo de validade do concurso. 
9.4 Os cargos a que se refere o presente edital serão providos em regime da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT. 
 

DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO: 
10.  DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO:  

10.1 O prazo de validade do concurso é de dois anos, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, por uma única vez, por 
meio de Decreto do Executivo Municipal. 
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DOS RECURSOS: 
11. DOS RECURSOS; 

11.1 Das decisões da Comissão Examinadora do Concurso Público caberão recursos fundamentados, no prazo de 03 (três) dias a 
contar da data de divulgação oficial dos resultados. Decorrido o prazo para recurso, as provas poderão ser incineradas pela Comissão 
Examinadora, resguardando-se àquelas para as quais foram tempestivamente apresentados recursos, que deverão ser mantidas pelo 
prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da divulgação final do resultado. 

 

DA RESERVA DE VAGAS PARA OS CANDIDATOS PORTADORES D E DEFICIÊNCIA: 

12. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA:  
       12.1 Da Pessoa Portadora de Deficiência: 
       12.1.1 Ficam reservados cinco por cento (5%) das vagas para portadores de deficiência, e são considerados portadores de 
deficiência aqueles que se enquadram nas categorias descritas no artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99, alterado pelo Decreto 
Federal nº. 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 
       12.1.2 O candidato portador de deficiência apresentará, no ato de inscrição, laudo médico emitido a menos de 90 dias, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
(CID), bem como a provável causa da deficiência e o nível de esforço que o candidato está apto a realizar. 
       12.1.3 Após análise do laudo médico, serão homologadas as inscrições dos candidatos aptos a realizarem as provas, em 
igualdade de condições com os demais candidatos. 
       12.1.4 No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de atendimento diferenciado no dia da prova, deverá 
requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas, sendo que a Comissão do 
Concurso Público deliberará sobre o pedido. 
       12.1.5 As vagas que não forem providas por ausência de candidatos, por reprovação no processo seletivo ou na perícia médica, 
serão preenchidas pelos demais concursados, observada a ordem de classificação. 
         

CRONOGRAMA DO CONCURSO: 
13. CRONOGRAMA DO CONCURSO:  

13.1 O Concurso será realizado dentro do seguinte Cronograma, onde os documentos serão publicados em Edital na Prefeitura 
Municipal de Joaquim Távora e no Jornal Tribuna do Vale, Estado do Paraná: 
13.1,1 Publicação do Edital de Abertura do Concurso no Site www.prosperity1.com.br : 25/01/2010. 
13.1,2 Publicação do Edital de Abertura do Concurso no Jornal Tribuna do Vale - Paraná : 22/01/2010. 
13.1.3 Início do Período das Inscrições: 25/01/2010. 
13.1.4 Término do Período das Inscrições: 18/02/2010. 
13.1.5 Homologação das Inscrições: 26/02/2010. 
13.1.6 Publicação do Edital de Ensalamento afixado na Prefeitura do Município, disponível no site: www.prosperity1.com.br a partir 
do dia: 02/03/2010. 
13.1.7 Realização da Prova Escrita Objetiva: 07/02/2010, ás 14:00 hs.  
13.1.8 Publicação do Edital do Resultado da Primeira Etapa do Concurso: 16/03/2010. 
13.1.9 Publicação do Edital de Convocação para Prova Prática e de Títulos no Site www.prosperity1.com.br em: 16/03/2010. 
13.1.10 Publicação do Resultado Final do Concurso: 23/03/2010. 
13.1.11 Recursos até: 26/03/2010. 
13.1.12 Publicação do Resultado Final do Concurso, após análise dos recursos: 06/04/2010, em edital afixado na Prefeitura 
Municipal de Joaquim Távora, no Jornal Tribuna do Vale e no site www.prosperity1.com.br . 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS:  

14.1 As atribuições de cada cargo, descrição sintética, requisitos para provimento, recrutamento e perspectivas de 
desenvolvimento funcional estão contidas nas Leis Municipais nº. 668/1989, nº. 691/1991, nº. 819/1999, nº.830/2000, nº. 
900/2003, nº. 1.050/2008 e nº. 1.112/2009 e estará disponível na prefeitura Municipal; 
14.2 O Concurso Público consistirá da avaliação de conhecimentos, mediante a aplicação de Prova Objetiva, Prova de Títulos e 
Prova Prática, de acordo com a especificidade do cargo, em conformidade com o estabelecido neste Edital; 
14.3 Preenchidas as vagas na forma prevista neste edital e, eventualmente, surgindo novas vagas durante o prazo de validade do 
concurso, serão convocados os demais candidatos aprovados, obedecendo-se rigorosamente à ordem de classificação. 
14.4 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital, 

serão resolvidos pela Comissão Examinadora do Concurso Público, constituído pela Portaria nº. 418/2009, formada pelas pessoas, 
abaixo relacionadas: 
 
Presidente: JOEL JANSEN JUNIOR, administrador, inscrito no CPF/MF sob nº. 004.276.229-48 e portador da C.I.R.G. nº. 7.541.924-
4/PR; Secretária: DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA NABARRO, técnica contábil, inscrita no CPF/MF sob nº. 023.484.189-32 e 
portadora da C.I.R.G. nº. 6.830.711-2/PR; Membros: DELZUITA VIEIRA DE SOUZA, professora, inscrita no CPF/MF sob nº. 
965.867.109-87 e portadora da C.I.R.G. nº. 5.922.861-7/PR; DULCILENE PIRES CARDOSO, assistente social, inscrita no CPF/MF sob 
nº. 454.493.769-87, e portadora da C.I. R.G. nº. 6.887.457-2 e SILMARA ROBLES ESCORSIN, professora, inscrita CPF/MF sob o nº. 
018.663.229-07 e portadora do C.I.R.G. nº. 6.564.612-9. 
 

Joaquim Távora, 20 de janeiro de 2010. 
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CLÁUDIO REVELINO 

Prefeito Municipal 
 
 

JOEL JANSEN JUNIOR 
Presidente da Comissão Examinadora do Concurso  


